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O presente relatório é a resposta ao Pedido de Elementos Adicionais (PEA), do Regime 

Jurídico de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), associado ao Licenciamento Único 

da Exploração Suinícola do Vale da Rosa, localizada no lugar de Vale da Rosa, na União 

das Freguesias de São João da Ribeira e Ribeira de São João, no concelho de Rio Maior 

e distrito de Santarém. 

 

 

1 Recursos hídricos 
 

 

1. Atendendo a que o EIA foi elaborado em 2015, esclarecer se se mantém a 

capacidade de produção objeto de EIA e as características das infraestruturas que 

integram a exploração suinícola (edificado e órgãos de retenção e tratamento de 

efluentes). Caso tenham ocorrido alterações, estas deverão ser discriminadas e 

justificadas. 

Não existem alterações na exploração.  

 

2. Apresentar a planta e cortes da nitreira. Na planta deverá constar a rede de 

drenagem das escorrências. 

Deverão, ainda, ser apresentadas as plantas e cortes das lagoas e indicada a razão 

pela qual não foram repostas as condições naturais da área de implantação da 

lagoa que se encontra desativada. 

As plantas solicitados encontram-se no Anexo I do presente documento, 

nomeadamente Nitreira/ Separadora e Tanque de Líquidos:  

- Carta 10/11 – cortes da nitreira. 

- Carta 11/11 – rede de escorrências. 

- Carta 2/11 – planta das lagoas. 

 

Os cortes das lagoas encontra-se também no Anexo I. 

 

As condições naturais não foram repostas na lagoa desativada pelo facto de não ter 

havido disponibilidade do proponente para a realização destes trabalhos. 

 

3. Esclarecer se as fossas que recebem as águas residuais domésticas são 

estanques, indicar as suas capacidades e apresentar os respetivos desenhos 

técnicos (planta e cortes). 

As fossas que recebem as águas residuais domésticas são periodicamente limpas com 

recurso a um veículo cisterna e os efluentes colocados no sistema de lagunagem 

existente na exploração. As referidas fossas são antigas e não foi possível obter os 

desenhos técnicos. 
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4. Apresentar Planta de Implantação e Corte à escala adequada, que identifique/ 

pormenorize todas as construções existentes na faixa de servidão administrativa 

devida ao domínio hídrico nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 54/2005, de 15 de 

novembro, na sua redação atual, incluindo atravessamento(s) da linha de água 

(pontão) para estabelecimento de acesso a pessoas e veículos, assim como muros 

e/ou vedações. 

O corte transversal deverá representar as construções existentes e evidenciar o 

perfil do terreno, incluindo a margem e leito do curso de água supracitado. 

Com base no levantamento topográfico atualizada (abril 2017), foi verificada a 

sobreposição do projeto com a servidão do domínio hídrico, constituído por uma faixa 

de 10 m a partir das margens da vala: 

 

 
 

NOTA: O levantamento realizado em 2017 renumerou as estruturas que constituem a 

exploração. Por uma questão de coerência, adota-se no presente documento a 

numeração do referido levantamento. 
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Verifica-se que existe sobreposição com as seguintes estruturas: 

8 – Pavilhão de engorda (sobreposição parcial). 

13 – Cais de embarque. 

14 – Rodilúvio. 

11 – Separadora e tanque de líquidos. 

 

No acesso existente na exploração que atravessa a linha de água existe uma manilha 

com cerca de 1 m de diâmetro.  

 

5. Indicar qual o encaminhamento dos efluentes associados ao rodilúvio. 

Os efluentes associados ao rodilúvio quando necessário são enviados para o tanque de 

receção juntando-se aos efluentes pecuários. 

 

6. Apresentar planta com o traçado da rede de drenagem de chorumes, incluindo 

águas de lavagem, águas pluviais contaminadas e não contaminadas, e ainda dos 

órgão de recolha, tratamento e armazenamentos dos efluentes pecuários e das 

águas residuais domésticas. 

A planta 11/11 (ver Anexo I) apresenta a rede de águas residuais da drenagem dos 

chorumes, que inclui as águas de lavagem. Não existem na exploração rede de águas 

domésticas (ver resposta ao ponto 3). Também não existe rede de drenagem das águas 

pluviais. 

 

7. Esclarecer como foi obtido o volume anual de águas de lavagem, uma vez que 

o volume indicado (5.153 m3) é muito inferior ao obtido (10.304 m3) com base no 

valor de referência do Anexo VIII do CBPA, Despacho n.º 1230/2018, publicado 

em 5 de fevereiro de 2018. 

O valor das águas de lavagem a utilizar é de 5.152 m3. O valor utilizado para o cálculo 

das águas de lavagem foi 1 m3/LPE/ano. Este valor foi indicado por técnicos da DRAP 

e está a ser utilizado no âmbito da elaboração dos PGEP. 

 

Na limpeza das instalações são utilizados equipamentos de alta pressão, o que reduz 

o consumo de água de uma forma significativa. As lavagens são efetuadas apenas 

quando saem os animais.  

 

A água é proveniente de uma captação subterrânea tendo em 2019 sido captado 

19.068 m3 e em 2018 o consumo foi de 16.793 m3. 

 

Se considerarmos em média que cada animal consome cerca de 6 a 7 l/dia, teremos 

cerca de 5.152 porcos * (6 a 7 litros/dia) *365 dias  11.283 a 13.163 m3/ano. A este 

consumo temos ainda de somar as águas de lavagem, 5.152 m3. Face ao exposto, 

considera-se que o valor apresentado para águas de lavagem é aceitável. 
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8. Indicar o volume anual de água utilizada para os diferentes tipos de usos em 

presença (abeberamento animal, instalações sanitárias e atividade agrícola). 

O valor das águas de lavagem é de 5.152 m3 sendo o restante para o abeberamento 

animal cerca de  12.000m3 . 

 

9. Apresentar as declarações de autorização do espalhamento em terrenos de 

terceiros, uma vez que as constantes do EIA foram emitidas já em 2012. 

No Anexo II do presente documento apresenta-se o novo PGEP com as declarações 

atualizadas.  

 

Note-se que em 2020 foram substituídas as parcelas da Agroserrada, NIF 506890716, 

por outras 138646333 - Umbelina Vieira e NIF 247495778 - João Pedro Santos Vieira. 

As parcelas anteriores, em nome de Vaza Borracha mantêm-se, no entanto uma 

parcela mudou de nome, 1552019351002 para António Tavares, mas já estava no PGEP 

2015. 

 

Decorrente desta alteração do PGEP, apresenta-se a atualização da localização de 

todas as parcelas de espalhamento e a sua sobreposição com a planta de REN 

disponível (ver Anexo IIA). 

 

Enquadramento territorial 

As parcelas localizam-se nos seguintes concelhos de Rio Maior, Palmela e Montijo: 

 

N Proprietário Município Freguesia 
Área 
(ha) 

1_81 Agro Pecuária Valinho, SA Rio Maior UF de São João da Ribeira e Ribeira de São João 3,6 

2_1 Umbelina Vieira Rio Maior UF de Azambujeira e Malaqueijo 1,3 

2_10 Umbelina Vieira Rio Maior UF de São João da Ribeira e Ribeira de São João 0,5 

2_11 Umbelina Vieira Rio Maior UF de São João da Ribeira e Ribeira de São João 2,4 

2_12 Umbelina Vieira Rio Maior UF de São João da Ribeira e Ribeira de São João 1,6 

2_4 Umbelina Vieira Rio Maior UF de Azambujeira e Malaqueijo 1,0 

2_5 Umbelina Vieira Rio Maior UF de São João da Ribeira e Ribeira de São João 4,7 

2_6 Umbelina Vieira Rio Maior UF de São João da Ribeira e Ribeira de São João 4,3 

2_7 Umbelina Vieira Rio Maior UF de São João da Ribeira e Ribeira de São João 3,4 

2_8 Umbelina Vieira Rio Maior UF de São João da Ribeira e Ribeira de São João 1,2 

2_9 Umbelina Vieira Rio Maior UF de São João da Ribeira e Ribeira de São João 0,5 

3_1 João P. S. Vieira Rio Maior UF de Azambujeira e Malaqueijo 0,3 

3_2 João P. S. Vieira Rio Maior UF de Azambujeira e Malaqueijo 0,4 

3_3 João P. S. Vieira Rio Maior UF de Azambujeira e Malaqueijo 0,3 

3_4 João P. S. Vieira Rio Maior UF de São João da Ribeira e Ribeira de São João 3,0 

3_5 João P. S. Vieira Rio Maior UF de São João da Ribeira e Ribeira de São João 6,6 

3_6 João P. S. Vieira Rio Maior UF de São João da Ribeira e Ribeira de São João 1,5 

3_7 João P. S. Vieira Rio Maior UF de São João da Ribeira e Ribeira de São João 1,1 

3_8 João P. S. Vieira Rio Maior UF de São João da Ribeira e Ribeira de São João 0,5 
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N Proprietário Município Freguesia 
Área 
(ha) 

4_1 
Soc. Agro Pecuária Quinta 
Vaza Borrachas Montijo Canha 2,2 

4_14 
Soc. Agro Pecuária Quinta 
Vaza Borrachas Palmela UF de Poceirão e Marateca 56,3 

4_15 
Soc. Agro Pecuária Quinta 
Vaza Borrachas Palmela UF de Poceirão e Marateca 11,5 

4_4 
Soc. Agro Pecuária Quinta 
Vaza Borrachas Montijo Canha 8,5 

4_6 
Soc. Agro Pecuária Quinta 
Vaza Borrachas Montijo Canha 23,5 

5_2 António Tavares Montijo Canha 22,9 

TOTAL 163,3 

 

No Anexo IIA do presente documento encontram-se as figuras de enquadramento 

destas áreas. 

 

10. Disponibilizar a implantação do projeto em formato shapefile (ESRI), no 

sistema de coordenadas PT-TMO6-ETRS89 (EPSG:3763). 

Os ficheiros solicitados, em formato shapefile, acompanham o presente documento. 

 

11. Caracterizar as massas de água subterrânea e superficial da área de 

implantação do projeto (PT_T1A – Bacia do Tejo-Sado/Margem direita e 

PT05TEJ01022 – Vala da Azambuja, respetivamente), com base no PGRH do Tejo 

e Ribeiras do Oeste, 2º ciclo. 

Com base no PGRH do Tejo e Ribeiras do Oeste, 2º ciclo (APA/ ARH LVT, 2016) e portal 

SNIAMB, as massas de água subterrânea e superficial presentes na área do projeto 

apresentam as seguintes caraterísticas: 

 

Código: PTT1_C2 

Designação: Bacia do Tejo-Sado / margem direita 

Área: 1644,39 km2 

Estado quantitativo: Bom 

Estado químico: Bom 

Estado total: Bom 

 

O PGRH do Tejo e Ribeiras do Oeste (APA/ARH-Tejo, 2016) classifica o estado químico 

da massa de água subterrânea Bacia do Tejo-Sado/Margem direita como “bom”, numa 

escala de “bom” e “medíocre”1. 

 

 

 

 
1 Considera-se que uma massa ou grupo de massas de água subterrâneas apresentam um bom estado químico sempre que: 
os dados resultantes da monitorização demonstrem que as condições definidas no n.º 2.3.2 do anexo V do Decreto-Lei n.º 
77/2006, de 30 de março, estão a ser cumpridas; ou os valores das normas de qualidade da água subterrânea, referidos no 
anexo I do Decreto-Lei n.º 208/2008, de 28 de outubro, e os limiares, estabelecidos em conformidade com o artigo 3.º e 
o anexo II do mesmo decreto-lei, não sejam excedidos em nenhum ponto de monitorização na massa de água subterrânea. 



 

 

Exploração Suinícola do Vale da Rosa  31/07/2020 Pedido de Elementos Adicionais 

 

6 

 

Código: PT05TEJ1022 

Designação: Vala da Azambuja 

Tipologia: Depósitos Sedimentares do Tejo e Sado 

Natureza: Natural  

Comprimento: 254,575 km 

Estado ecológico Razoável 

Estado químico Bom 

 

De acordo com os objetivos ambientais estabelecidos pela DQA2, o estado ecológico3 

da Vala da Azambuja foi considerado razoável, enquanto o estado químico4 foi 

considerado bom. O estado global da Vala da Azambuja foi considerado “inferior a 

bom” (APA/ARH-Tejo, 2016). 

 

12. Caracterizar a qualidade da água subterrânea da área de implantação do 

projeto com base nos resultados da análise à água colhida à saída do furo, antes 

de qualquer tratamento. 

Os parâmetros a analisar deverão ser: pH, Temperatura, Condutividade, Nitratos, 

Azoto amoniacal, Manganês, Fosfatos, Sulfatos, Cloretos, Oxigénio dissolvido 

(% de saturação), CBO5, CQO, Hidrocarbonetos dissolvidos e emulsionados, 

Estreptococos fecais, Coliformes fecais e totais. 

A avaliação dos resultados deverá ter como referência o Anexo I, do Decreto-Lei 

n.º 236/98, de 1 de agosto, que regula a classificação das águas quanto à sua 

aptidão para a produção de água para consumo humano (classe A1). 

No dia 15 de abril de 2020 foi recolhida uma amostra da água à saída do furo de 

captação existente na exploração, antes da realização de qualquer tipo de 

tratamento. No Quadro 1 apresenta-se o resultado dessa análise e a comparação com 

os valores máximos recomendados (VMR) estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 236/98, 

de 1 de agosto, no que respeita à qualidade da água para produção de água para 

consumo humano (Classe A1 do Anexo I) e à qualidade da água destinada à rega 

(Anexo XVI), e com os valores paramétricos estabelecidos pelo Decreto-Lei 

n.º 306/2007, de 27 de agosto, relativo à qualidade das águas destinadas ao consumo 

humano. Os boletins analíticos encontram-se no Anexo III do presente documento. 

 

 
2 Diretiva Quadro da Água (Diretiva n.º 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro, transporta 
para o direito interno pela Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro – Lei da Água). 
3 O estado ecológico traduz a qualidade da estrutura e do funcionamento dos ecossistemas aquáticos associados às águas 
superficiais e é expresso com base no desvio relativamente às condições de uma massa de água idêntica, ou seja do mesmo 
tipo, em condições consideradas de referência. As condições de referência equivalem a um estado que corresponde à 
presença de pressões antropogénicas pouco significativas e em que apenas ocorrem pequenas modificações físico-químicas, 
hidromorfológicas e biológicas. O estado ecológico é classificado numa escala de Excelente, Bom, Razoável, Medíocre, 
Mau e Não Classificado. 
4 A avaliação do estado químico está relacionada com a presença de substâncias químicas que em condições naturais não 
estariam presentes ou que estariam presentes em concentrações reduzidas. Estas substâncias são suscetíveis de causar 
danos significativos para o ambiente aquático, para a saúde humana e para a fauna e flora, devido às suas características 
de persistência, toxicidade e bioacumulação. O estado químico é classificado numa escala de Bom, Insuficiente e Não 
Classificado. 
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Quadro 1 – Dados de qualidade da água subterrânea à saída do furo de captação previamente à 

desinfeção. 

 
DL n.º 236/98 DL n.º 

306/2007 

Amostra de 

15/04/2020 Anexo I Anexo XVI 

Coliformes Fecais (NMP/100ml) 20 100 0 0 

Azoto amoniacal (mg/l) 0,05 - 0,5 <0,05 

Cloreto (mg/l) 200 70 250 8,1 

Condutividade (μS/cm) 1.000 - 2.500 280 

Manganês (mg/l) 0,05 0,20 0,050 <0,005 

Nitrato (mg/l) 25 50 50 <3,0 

Sulfato (mg/l) 150 575 250 <3,0 

pH (escala de Sorensen) 6,5 - 8,5 6,5 - 8,4 6,5 - 9,0 7,7 

Oxigénio dissolvido (%) 70 (VmR) - - 54 

Fosfatos (mg P2O5/l) 0,4 - - <0,3 

Carência Bioquímica de Oxigénio (mg/l) 3 - - 2 

Carência Química de Oxigénio (mg/l) 
30 

(classe A3) 
- - <15 

Hidrocarbonetos dissolvidos e 

emulsionados (mg/l) 

0,05 

(VMA) 
- - <0,05 

Bactérias coliformes (NMP/100ml) - - 0 >200 

Enterococos intestinais (UFC/100 ml) - - 0 7 

Legenda: VmR – valor mínimo recomendado; VMA – valor máximo admissível. 

 

Os dados mostram que a captação apresenta uma percentagem de oxigénio dissolvido 

baixa, considerando o valor mínimo recomendado para águas destinadas à produção 

de água para consumo humano. Foram ainda detetados Enterococos intestinais e 

bactérias coliformes, o que representa o incumprimento face aos valores paramétricos 

estabelecidos para águas para consumo humano, contudo a amostra foi realizada 

antes da desinfeção. Todos os restantes parâmetros encontram-se em conformidade 

com os valores limite estabelecidos. 

 

13. Atualizar o inventário das captações subterrâneas da área de implantação do 

projeto e sua envolvente próxima, uma vez que a informação disponibilizada no 

EIA data de 2013. 

Os furos e captações licenciados na área de estudo (raio de 1,5 km a partir do limite 

da propriedade do projeto), fornecidos pelas APA/ARH-TO (julho de 2020) encontram-

se representados e listados na figura e quadro que a seguir se apresenta. 
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N Tipo de 
captação 

Finalidade prof_furo prof_ralos ralos ralos_base nhe nhd vmax_pexp vmax_pprv 
volume 

max 
anual 

volume 
maxi 

1 Furo 

Rega (200.0), 
Abeberamento 

animal 
(94700.0), 

156 - - - - - - - - - 

2 Furo Rega (35000.0) 100 - - - - - - - - - 

3 Furo 
Abeberamento 

animal 
190 - - - - - - - - 6.400 

4 Furo 
Abeberamento 

animal 
83 - - - - - - - - 9.700 

5 - - 0 - - - - - - 200 - - 

6 Furo 
Atividade 
industrial 

156 60-146,5 200-160 - 0,0 6,2 9.700 - - 120 

7 Furo Rega 160 78-156 140 156 0,0 0,0 1.490 - 3.790 - 
8 - - 0 - - - - - - - - - 

9 Furo 
Atividade 
industrial 

83 71-79 152,4 - 3,7 17,2 9.700 - - - 

10 Furo Rega 150 

54-60 
72-84 
96-102 
108-114 
120-132 
138-150 

160 150 36,0 60,0 350 - - 1.000 

11 Furo Rega 155 78-152 140 152 0,0 0,0 5.835 - 16.670 - 

12 Furo - 158 

87.75-
93.60 
99.45-
105.30 
114.15-
120.00 
125.85-
131.70 
137.55-
143.40 
149.25-
155.10 

160 
160 
160 
160 
160 
160 

15.510 14,0 17,0 - 352 1.400 1.000 

13 Furo Rega 160 

60-66 
72-84 

102-114 
132-150 

160 150 42,0 72,0 1.000 - - - 

14 Furo Rega 120 
70-72 
85-90 

140 
140 

90 60,0 80,0 590 30 1.500 2.000 

15 Furo Rega 120 93-117 178  23,0 72,0 5.000 - - 6.000 
16 Furo - 190 - - - - - - - 20.000 2.000 
17 Furo Rega 180 - - - - - - - 5.000 6.000 
18 Furo Rega 120 - - - - - - - 10.000 300 
19 Furo - 200 - - - - - - - 0 500 
20 Furo Rega 150 - - - - - - - 24.000 - 
21 Furo - 156 - - - - - - - 94.900 9.700 
22 Furo Rega 150 - - - - - - - - - 
23 Furo Rega 150 - - - - - - - 2.000 350 
24 Furo Rega 150 - - - - - - - 1.500 - 
25 Furo - 200 - - - - - - - - - 
26 Furo Rega 150 - - - - - - - 4.000 - 
27 Furo - 168 - - - - - - - 14.400 3.600 
28 Furo Rega 220 - - - - - - - 21.000 3.600 

29 Furo 
Consumo 
Humano 

168 - - - - - - - 14.400 - 

30 Furo - 150 - - - - - - - 4.000 9.700 
31 Furo - 168 - - - - - - - 14.400 - 

32 Furo Atividade 
industrial 

170 - - - - - - - 64.800 2.000 

33 Furo Rega 120 - - - - - - - 900 - 
34 Furo Rega 150 - - - - - - - 900 2.000 
35 Furo Rega 84 - - - - - - - 400 2.000 
36 Furo Rega 200 - - - - - - - 50.000 100 
37 Furo - 83 - - - - - - - 76.800 200 
38 Furo Rega - - - - - - - - - - 
39 Furo Rega - - - - - - - - - - 
40 Furo Rega - - - - - - - - - - 
41 Furo Rega - - - - - - - - - - 
42 Furo Rega - - - - - - - - - - 
43 - Desconhecido - - - - - - - - - - 
44 Poço Desconhecido - - - - - - - - - - 

45 Furo 
Atividade 
industrial 

- - - - - - - - - - 

46 Furo 
Rega, 

abeberamento 
de gado 

- - - - - - - - - - 
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N Tipo de 
captação 

Finalidade prof_furo prof_ralos ralos ralos_base nhe nhd vmax_pexp vmax_pprv 
volume 

max 
anual 

volume 
maxi 

47 - Desconhecido - - - - - - - - - 200 

48 Furo 
Atividade 
industrial 

- - - - - - - - - - 

49 Furo Rega - - - - - - - - - - 
50 Furo Desconhecido - - - - - - - - 1.400 - 

51 Furo 
Abeberamento 

animal - - - - - - - - - 352 

52 Furo 
Abeberamento 

animal 
- - - - - - - - 12.600 - 

53 Furo Rega - - - - - - - - - - 
54 Furo Rega - - - - - - - - - - 
55 - Desconhecido - - - - - - - - - - 
56 Poço Desconhecido - - - - - - - - - - 
57 Furo Rega - - - - - - - - - - 

58 Furo 
Abeberamento 

animal 
156 - - - - - - - - - 

59 Furo Abeberamento 
animal 

83 - - - - - - - - - 

60 Furo Rega 150 - - - - - - - - 3.600 
61 - - - - - - - - - - - 300 
62 Furo Rega 155 - - - - - - - - 45 
63 Furo Rega 120 - - - - - - - - 20.000 
64 - - - - - - - - - - - 32.400 
65 - - - - - - - - - - - 30 
66 Furo Rega 120 - - - - - - - - - 

67 Furo 
Abeberamento 

animal 
190 - - - - - - - - - 

68 Furo Rega 160 - - - - - - - - - 
69 - - - - - - - - - - - - 
70 Furo Rega 160 - - - - - - - - - 
71 - - - - - - - - - - - - 

 

De acordo com a informação disponibilizada pela APA-ARH, na propriedade existem 4 

licenças: N3, N16, N52 e N67. No entanto, apenas existe uma captação na exploração 

que é utilizada e que possui TURH. 

 

14. Atendendo a que o consumo anual de água do furo é superior ao autorizado 

avaliar os impactes induzidos na água subterrânea (quantidade). Face ao 

solicitado no ponto 12, avaliar os impactes na qualidade da água subterrânea. 

Existe uma nova licença de captação (ver Anexo IIII) – 20.000 m3/ano. Dadas as 

características do aquífero, o volume de captação, considera-se que se mantem a 

análise de impactes apresentada no RF. 

 

As estruturas de armazenamento das águas residuais encontram-se 

impermeabilizadas, à exceção das lagoas. Não existem no terreno evidências de 

escorrências provenientes do sistema de lagunagem, indicando que deverão 

apresentar alguma estanquicidade. No entanto, poderá existir contaminação dos 

recursos hídricos subterrâneos, decorrente da infiltração dos efluentes no terreno. A 

presença do sistema de lagunagem na exploração constitui um impacte na qualidade 

da água, mas não existem evidências de contaminação pelo que se considera o 

impacte pouco negativo. 

 

15. Face à avaliação solicitada, indicar, se assim se justificar, outras medidas de 

minimização. 
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Refere-se que o EIA apresenta como medidas de minimização obrigações legais 

(atualização de TURH, implementação do CPA, entre outras) assim como a 

implementação de um plano de monitorização da qualidade da água subterrânea, 

pelo que deverão ser revistas as medidas que visam a minimização dos impactes 

induzidos pelo projeto nos recursos hídricos (superficiais e subterrâneos). 

Dado que já foi atualizada a licença de captação, esta medida já não será necessário 

constar no Quadro 6.2 do RF. As restantes medidas propostas no Quadro 6.2 mantêm-

se. 

 

 

 

2 Solos e uso do solo 
 

 

16. As cartas utilizadas na classificação dos solos (carta de solos e carta e 

capacidade de uso) deverão ter uma escala que permita uma análise mais 

detalhada da área do projeto uma vez que as cartas que serviram de base ao 

estudo têm pouco rigor (escala 1:1.000.000). 

A figura do uso do solo foi atualizada com base na Carta dos Solos, apresentada no 

sítio EPIC WebGIS Portugal5, na qual as unidades pedológicas estão representadas 

segundo o Carta de solos do SROA, à escala 1:25.000. Sendo também representado a 

cartografia em formato WMS disponibilizada pelo sitio da Direção-Geral de Agricultura 

e Desenvolvimento Rural (DGADR)6. 

 

De acordo com esta cartografia na área do projeto ocorre predominantemente Solos 

Argiluviados Pouco Insaturados - Solos Mediterrâneos, Pardos, de Materiais Não 

Calcários, Para-Solos Hidromórficos, de arcoses ou rochas afins (Pdg) e uma faixa com 

Litólicos, Não Húmicos, Pouco Insaturados Normais, de arenitos grosseiros (Vt). 

 

A avaliação da aptidão para o uso agrícola e/ou florestal dos solos apresentada no RF 

do EIA foi realizada com base na Carta de Capacidade de Uso do Solo, do Atlas do 

Ambiente (IA, 2004), que tem como base a classificação do SROA (escala 1:25.000), o 

que se considera uma escala adequada ao projeto. 

 

 
5 http://epic-webgis-portugal.isa.ulisboa.pt/wms/epic. Apresentado pelo projeto LEAF - Linking Landscape, Environment, 
Agriculture and Food (ex-Centro de Estudos de Arquitetura Paisagista "Prof. Caldeira Cabral"), Instituto Superior de 
Agronomia. 
6 https://www.dgadr.gov.pt/cartografia/servicos-wfs-e-wms. 
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